
PODER EXECUTIVO
RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 146/16 - AUTÓGRAFO 
Nº 131/16, QUE “SUBSTITUI INTEGRALMENTE O ANEXO I E REVISA PAR-
CIALMENTE OS ANEXOS II E III DA LEI Nº 7.596/13 QUE “DISPÕE SOBRE O 
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA PARA O PERÍODO 
DE 2014 A 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ALTERADA PELAS DE Nº 
7.784/13, Nº 7.875/14, Nº 7.948/14, Nº 8.060/14, Nº 8.227/15 E Nº 8.341/15”.

Egrégia Câmara,
Tem o presente a finalidade de interpor junto a essa Ilustre Casa de Leis, 
em consonância com seus ditames regimentais e com os dispositivos cons-
titucionais, bem como nos termos do art. 121, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica 
do Município de Piracicaba, do art. 211 e seus parágrafos do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Piracicaba e do art. 66, §§ 1º e 2º da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, as razões de VETO 
PARCIAL ao Projeto de Lei nº 146/16 – Autógrafo nº 131/16 que “substitui 
integralmente o ANEXO I e revisa parcialmente os ANEXOS II e III da Lei nº 
7.596/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba 
para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, alterada pelas de 
nº 7.784/13, nº 7.875/14, nº 7.948/14, nº 8.060/14, nº 8.227/15 e nº 8.341/15”, 
a fim de que seja vetado o dispositivo legal resultante da emenda nº 02, 
que alterou a Meta Financeira para 2017, modificando a Ação 127 a seguir 
descrita constante do ANEXO III – Unidades Executoras e Ações voltadas 
ao Desenvolvimento do Programa Governamental:

“ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 120100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO CULTURAL
UNIDADE EXECUTORA: 12011 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL
FUNÇÃO: 13 - Cultura
SUBFUNÇÃO: 391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
PROGRAMA: 0021 - Desenvolvimento e Promoção Cultural
PROJETO ou ATIVIDADE: 2 - ATIVIDADE
AÇÃO: 127 - Valorização e Preservação da Cultura Negra
INDICADOR: Eventos Desenvolvidos
UNIDADE DE MEDIDA: Unidades 

META FÍSICA POR EXERCÍCIO
2.014 2.015 2.016 2.017

33 33 33 33

META  FINANCEIRA POR EXERCÍCIO
2.014 2.015 2.016 2.017

R$ 75 000,00 R$ 100 000,00 R$ 85 000,00 R$ 85 000,00

TOTAL DAS METAS
FÍSICA FINANCEIRA

132 R$ 345.000,00
”
RAZÕES DO VETO
	 Preliminarmente há que se ressaltar que, conforme estabelece o § 1º, do 
art. 165 da Constituição Federal de 1.988, “a lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada”.  
	 Assim, considerando o fato da Constituição Federal possuir caráter de 
norma superior que rege os atos da Administração como um todo, incluindo-
se nela as esferas, Federal, Estadual, Distrital e Municipal, aplicando-se, 
portanto, suas regras, naquilo que lhe for pertinente ao Município.
	 Considerando, ainda, que da interpretação da norma constitucional acima 
elencada, podemos concluir que a administração pública é obrigada, previa-
mente, a apresentar programas que pretende desdobrar, cumprir, desenvolver, 
já que o plano é a concretização do planejamento de prioridades de governo 
antecipadamente concebidas e,
	 Por essas razões, tais diretrizes devem ser sempre condizentes com o 
cenário vivido pela economia local para que essas metas possam ser efe-
tivamente cumpridas pela administração, revertendo, assim, em benefício 
de seus munícipes. Em razão disso, ao longo dos anos conforme se pode 
verificar da própria Ação nº 127 do Plano Plurianual que se pretende ora 
vetar, o Município veio prevendo metas e investimentos altos na Valorização 
e Preservação da Cultura Negra, com previsões para 2014 no montante de 
R$ 75 mil, em 2015 de R$ 100 mil e em 2016 de R$ 85 mil, tudo isso dentro 
de um contexto de cumprimento das metas propostas. Agora, não apenas 
para essa ação, mas para várias outras do Plano Plurianual tivemos que 
proceder a ajustes, tendo em vista que a realidade econômica de nosso país 
se modificou, não estando nossa cidade isenta de sofrer os reflexos dessa 
mudança e como o Plano Plurianual deve refletir metas concretas é que 
a emenda nº 02 do Nobre Edil se torna totalmente descabida, até porque 
retira metas financeiras de uma ação que de 2016 para 2017 não sofreu 
nenhum aumento, se mantendo tão apertada quanto já lhe era prevista para 
os exercícios anteriores.
	 Além do mais, a emenda nº 02 do Nobre Edil fere previsão expressa de nossa 
Lei Orgânica Municipal que no inciso II, do § 2º do art. 117, estabelece ser de 
competência exclusiva do Prefeito Municipal a iniciativa de leis que disponham 

LEI Nº 8.506, DE 11 DE JULHO DE 2016.  
Substitui integralmente o ANEXO I e revisa parcialmente os ANEXOS II e 
III da Lei nº 7.596/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 
de Piracicaba para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, 
alterada pelas de nº 7.784/13, nº 7.875/14, nº 7.948/14, nº 8.060/14, nº 
8.227/15 e nº 8.341/15.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8506
	
Art. 1º O ANEXO I - Receitas Orçamentárias constante da Lei nº 7.596, de 
21 de maio de 2.013 - Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 e 
suas alterações, fica substituído integralmente pelo anexo respectivo, que 
fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO II - Descrição dos Programas Governamentais - Metas e 
Indicadores e o ANEXO III - Unidades Executoras e Ações voltadas para 
o Desenvolvimento do Programa Governamental constantes da Lei nº 
7.596, de 21 de maio de 2.013 - Plano Plurianual para o período de 2014 
a 2017 e suas alterações, ficam parcialmente revisados e substituídos in-
tegralmente pelos anexos respectivos, que ficam fazendo parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de julho de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

sobre a estruturação de órgãos da Administração Pública, previsão esta também 
inserida no § 1º do art. 61 da Constituição Federal de 1.988, isso se dá em razão 
da diminuição das metas financeiras previstas para o Centro de Comunicação 
Social, pois sem tais metas a estruturação e o regular funcionamento deste órgão 
se revelam comprometidos, uma vez que a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Anual devem ser compatíveis com tais metas. 
	 Outra razão para mantença do veto parcial ora proposto se dá em razão 
da própria análise dessa Ilustre Casa de Leis que, através da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, 
emitiu o Parecer Conjunto de nº 378/2016, apontando razões de incompe-
tência do Nobre Edil na interposição da emenda de nº 02. Isto porque, nos 
termos da Lei Municipal nº 7.596/13, que aprovou o Plano Plurianual, foram 
incluídas as seguintes previsões, diga-se de passagem, votadas e aprovadas 
inclusive pelo Nobre Edil quando da aprovação do Plano em 15/05/2013 e 
que deixaram claras as competências do Poder Executivo para ajustes no 
Plano Plurianual, quando determinaram:

“Art. 2º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, 
através de projeto de lei de revisão do plano ou projeto de lei específico.
...
Art. 4º O Poder Executivo poderá alterar as metas fiscais estabelecidas, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada 
exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas 
e a conjuntura do momento.”
	 Novamente se verifica através da Lei nº 7.596/13 que a competência 
reservada ao Poder Executivo para ajustar o Plano Plurianual deve se pautar 
em assegurar o equilíbrio das contas públicas, devendo sempre considerar 
a conjuntura do momento para que estas metas tornem-se factíveis. Assim 
embora louvável a pretensão do Nobre Edil ao promover a emenda nº 02, não 
considerou o momento da atual conjuntura, nem tampouco demonstrou que 
tal ação não irá afetar as contas públicas e o funcionamento regular de um 
órgão público de fundamental importância para a comunicação institucional 
da Prefeitura Municipal.
   Portanto, diante das razões acima expostas de inconstitucionalidade e 
ilegalidade contidas nos dispositivos legais resultantes da emenda nº 02 
do Projeto de Lei nº 146/16 – Autógrafo nº 131/16, não podemos, neste 
momento, nos manter inertes e, é nesse sentido, que apresentamos, 
tempestivamente, o presente VETO PARCIAL ao referido Projeto de Lei, 
para apreciação dessa Nobre Casa de Leis, contando com o alto grau de 
discernimento dos Ilustres Vereadores, para que o mesmo seja acolhido 
por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 08 de julho de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

Anexo II

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.822

Piracicaba, 12 de julho de 2016
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